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GOVERNO DO ESÍAOO

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F$e:(92\ 2123-6721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - ManauvAM

o tNSTITITTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuiçôes que lhe conf-erem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agoslo de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de l6 de junho de 2009. regulamentada pela portaria nornratira
SEMA/IPAAMn'l2de20janeiro2017.concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

tNrEREssADo: Madeircira 3H Ltda,

E\DERE(ro rARA coRREspoxnÊrclr: Rodovia BR 319, n' 2.985, km 08, Loteamento
Verdes Campos, Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 22.575.37110001-34 INscRrÇÀo ESTADUAL:

rore: (97) 3373-3871 pRocEssoNo:2'122112024-54

E - MArL: modeloac@gmail. corn

Arr{rornr: Captação de Agua Subterrânea por Poço Tubular

Cor or( ôes DE Uso E I\TER\ E\çÀo

LocALrzAÇÃo DA Arn'TDADE: Rodovia BR 319, n" 2.985, km 08, Loteamento Verdes
Campos, nas coordenadas geográficas 07p33'09,498'S e 63"04'49,133"O, Humaitá -

AM.

Fr:{ALTDADE: Abastecimento lndustrial.

DArA DE rERFURAÇÃo Do roço: 04 a 1110312010 PRoFUNDTDADE: 19,70 metros

AeuíFERo: Alter do Chão

FoR\rAÇÀo: Alter do Chão.

srrlrAÇÀo Do poço: Bombeando vAZÃo Df, BoMBEAMENTo (ltr/H): 3,75 m3/h

Pr:níooo os BoMBEAMENTo: 02 horasidia; 31 dias/mês; "12 meses/ano.

PRAZO DE VALIDÁDE DESTA OUTONCI: 05 ATOS

.\tenÇí0:
. 

^ 
outoÍga de diÍcilo de uso de rccursos hrdricos i o âto admiÍisllalilo nrcdrante o qual o podér puhlrco outorganl( tLiDiào.

estado ou Dislrilo l-ederal) faculta ao outorgado (requerente) o dircito de uso dos rccursos hidricos. por tempo detconrnarlo
. |stc alo administÍativo contém em seu verso 08 obrigrçôcs do ortorgado.
. A outorga de dircilo de úso de recursos hidricos não suhslitui o licencianlento anrbienlal da atividadc.
. A cobrançâ pelo uso de rccursos hidricos será rcalizada após a Ii\açào dc lalores de acordo conr AÍt. 25 da Lci l'stadual

3 167 dc 27108/2007 com base no Plano lstadual de Rccursos I Iid cos

Manaus-AM, 0 I UT Ml

Rosa Mâr Oliveira Geissler .Iuliano Marcos nte de Souza
Técnica Diretor res denterre
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'29012024

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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OBRrGÀÇOES DO OUTORGADO N', 290t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n' 21221 12024-54.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na legislação
peninente.

4. Qualquer âmpliação reforma ou modificação que alterem as condições outorg4das de
forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida.
' à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico

butorgado.
6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substirui a obtenção pelo

outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à auloridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesrÉ.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da águ4.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


